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EDITAL - PREGAO ELETRONICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREOS 

PREGAO ELETRONICO NQ 2023.09.20.2-PE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se püblico, para conhecimento dos 
interessados, que o (a) Secretaria de Desenvolvimento Social e Econômico (orgao 
gerenciado), através do Setor de LicitaçOes, sediado na Av. dos Três Poderes, n 2  75, 
Centro, Dep. Irapuan Pinheiro ICE, neste ato representada pelo(a) Pregoeiro Antonio 
Lucas Feitoza de Souza, nomeado pela Portaria nR  173/2023 de 03 de abril de 2023, 
realizará licitacão para REGISTRO DE PREçOS, na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRONICA, do tipo MENOR PREO GLOBAL POR LOTE, nos termos da Lei ng 10.520, 
de 17 de juiho de 2002, do Decreto n 2  10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n 2  8.250/14 de 23 de maio de 2014, Decreto 
Municipal de n° 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da INSTRUçAO NORMATIVA NR  3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alteraçOes posteriores, da Lei nR  11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 01  8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e as disposiçOes contidas nas normas a 
seguir: 

Data do InIclo de Cadastramento de Proposta de Preços: 21 de setembro de 2023 a 
partir das 16:00*  horas; 
Data de Abertura de Propostas: 05 de outubro de 2023 das 08:30*  As 09:00*  horas; 
Data da Disputa de Preços: 05 de outubro de 2023 as 09:00 horas 
Local: Bolsa de Licitaçöes do Brasil - BLL www.bll.org.br  
*To dos  os horários correspondem ao Horário de Brasilia. 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta licitação é REGISTRO DE PREOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUJSIAO DE LEMBRANCINHAS A SEREM DISTRIBUIDAS GRATUITAMENTE NO 
PERIODO DA HOMENAGEM DO DR DAS MAES, DIA DOS PAlS E DAS cRIANcAs, 
ATRAVES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO DO 
MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, cujas especificacOes encontram-se 
detaihadas no Termo de Referência, constante do ANEXO I. 
1.2. 	A licitação será dividida em Lote, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREO GLOBAL POR LOTE, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacoes d 
objeto. 
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificaçOes do objeto descritas 
Plataforma da Bolsa de LicitaçOes do Brasil - BLL, e as especificacöes constantes no Termo 
de Referência anexo deste Edital, prevalecerão as ültimas. 

2. DO CREDENCIAMENTO 
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2.1. 	0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas a Balsa de Licitaçöes do Brasil, ate no mInimo uma hora antes do horário fixado 
no edital para a recebimento das propostas. 

	

2.2. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunço de sua capacidade técnica para 
realização das transaçOes inerentes a este Pregão. 

	

2.3. 	0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas 
em seu name, assume coma firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive as 
atos praticadas diretamente ou par seu representante, excluIda a respansabilidade do 
pravedar do sistema ou do órgão au entidade promatora da Iicitação par eventuais danas 
decorrentes de usa indevida das credenciais de acesso, ainda que par terceiros. 

	

2.4. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadas cadastrais 
na Balsa de Licitacôes do Brasil - BLL e mantê-los atualizados junta aos órgãas 
responsáveis pela informacào, devenda proceder, imediatarnente, a correçâa ou a 
alteraçaa dos registros tao logo identifique incarreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.4.1. A não observância do dispasta no subitem anterior poderá ensejar desclassiflcaçao 
no momenta da habilitaçao 

3- DAS coNDIçOEs PARA PARTIcIPAçA0 

	

3.1. 	Paderão participar deste Pregäa interessados cujo rama de atividade seja 
campatIvel com a objeto desta licitacãa, desde que atenda a todas as exigências canstantes 
deste edital e seus anexos. 

	

3.2. 	Será concedido tratarnento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nR  123, de 2006. 

	

3.3. 	Não poderaa participar desta licitaçao as interessados: 
3.3.1. Proibidos de participar de licitaçOes e celebrar contratas administrativas, na forma 
da legislaçâa vigente; 
3.3.2. Que não atendam as candiçOes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que näo tenham representação legal no Brasil corn poderes expressos 
para receber citaçãa e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedaçöes previstas no artigo 9 9  da Lei nR  8.666, de 1993; 
3.3.5. Que estejarn sob falência, concursa de credares, concordata ou em pracessa de 
dissalução ou liquidaçâa; 
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consOrcio; 
3.3.7. OrganizacOes da Saciedade Civil de Interesse Páblico - OSCIP, atuando nessa 
condiçào (Acórdão n 2  746/2014-TCU-Plenária). 

	

3.4. 	Coma candicaa para participaçãa no Pregão, a licitante deverá anexar nos campos 
respectivos no própria sistema eletrônico, relativa as seguintes declaraçOes: 
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidas no artigo 30  da Lei Cornplementar n 2  123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratarnenta favorecido estabelecida em seus arts. 42 
49; 
3.4.2. Que está ciente e concorda cam as condiçOes contidas no Edital e seus ane 
cumpre os requisitas para habilitaçaa e que a proposta apresentada está em conformidade 
corn as exigências editailcias. 
3.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçaa no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar acarrências posteriores; 
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3.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 70,  XXXIII, da Constituição; 

	

3.5. 	A declaraçào falsa relativa ao dumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante as sançOes previstas em lei e neste Edital. 

4. DO REGISTRO DE PREOS 
4.1. As regras referentes ao Orgão Gerenciador e os Participantes, bern como a eventuais 
adesOes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preps. 

5. DA APREsENTAçA0 DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 

	

5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sisterna, 
concomitantemente corn os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta corn a 
descrição do objeto ofertado e o preco, ate a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão püblica, quando, então, encerrar-se-á automaticarnente a etapa de envio dessa 
documentação. 

	

5.2. 	0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por rneio de chave de acesso e senha. 

	

5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentaçao de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da LC n 2  123, de 2006. 

	

5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operacOes no sistema eletrônico durante a 
sessäo páblica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens ernitidas pelo sisterna ou de sua 
desconexäo. 

	

5.5. 	Ate a abertura da sessão piblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordern de classificaçao entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizacão dos procedirnentos de 
negociaçâo e julgamento da proposta. 

	

5.7. 	Os documentos que compOem a proposta e a habilitação do licitante meihor 
classificado sornente serão disponibilizados para avaliaçäo do pregoeiro e para acesso 
püblico após o encerrarnento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

6.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchirnento, no sisterna 
eletrOnico, dos seguintes carnpos: 
6.1.1. Valor unitdrio e total do item; 
6.1.2. Marca,(quandoforo caso); 
6.1.3. Modelo; (quandoforo caso) 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informacOes similares a especifica o 
do Termo de Referenda: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
qarantia, nirnero do registro ou inscriçào do bern no órgdo corn petente, quando for o caso; 

	

6.2. 	Todas as especifIcaçOes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn 
direta ou indiretamente no fornecirnento dos bens. 
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6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteracão, sob aIegaco de erro, omissào ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentacão. 
6.6. 	Os licitantes devem respeitar os precos máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contrataçOes pñblicas federais, quando participarem de licitacOes püblicas; 
6.6.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Secrataria por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalizacão do Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato dumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenaçào dos agentes ptiblicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuIzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreco 
na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, cLAssIFIcAçAo DAS PROPOSTAS E F0RMULA00 DE 
LANCES 
7.1. 	A abertura da presente licitaçäo darse-á em sessão pñblica, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vIcios insanáveis ou näo apresentem as especificaçOes técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificacao será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo. 
7.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarâo da fase de lances. 
7.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. 	lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exciusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitdrio do item/Lote; 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültimo pork  
ofertado e registrado pelo sistema 
7.8. 	Serd adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de s 
"A BER TO E FECHADO" em que as licitantes apresentardo lances pcblicos e sucessivos, 
lance final efechado. 
7.9 	A etapa de lances da sessão pcthlica terá duração inicial de guinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o perIodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepçào de lances. 
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7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas corn preços ate dez por cento 
superiores àquela possam ofertar urn lance final efechado em ate cinco rninutos, o qual será 
sigiloso ate o encerrarnento deste prazo. 
7.10.1 Ndo havendo pelo menos três ofertas nos con dicoes definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, no ordern de classificaçao, ate o mOximo de trés, 
oferecer urn lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenard os 
lances segundo a ordem crescente de va/ores. 
7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado no forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o rein Icio do etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo 
de três, no ordem de classificaçao, possarn ofertar urn lance final e fechado em ate cinco 
minutos, o qual serd sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinIcio do eta pa fechada, caso nenhum licitante classificado no eta pa de lance fechado 
atender as exigências de habilitacao. 
7.13 Näo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.14 Durante o transcurso da sessäo püblica, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante 
7.15 No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregäo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepcâo 
dos lances. 
7.16 Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessâo pñblica será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sItio eletrônico utilizado para divulgaçao. 
7.17 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREO GLOBAL POR LUTE, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

- 	 7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.19 Em relaçao a itens não exciusivos para participacäo de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, serA efetivada a verificação 
automática, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificarA em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo a comparacão com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de major porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n 2  123, de 2006, regulamentada p 
Decreto n 2  8.538, de 2015. 
7.20 Nessas condiçOes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno por 
que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da meihor proposta ou 
meihor lance seräo consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma ültima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicaçào automática para tanto. 
7.22 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou näo se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes 
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificaçäo, para o exercIcio do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sortefo entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar meihor oferta 
7.24 	So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3, § 2, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos hens produzidos: 
7.25.1 no pais; 
7.2 5.2 por empresas brasileiras; 
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pals; 
7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendarn As 
regras de acessibilidade previstas na legislacäo. 
7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão püblica, o pregoeiro deverá 
encarninhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
meihor preco, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condicOes 
diferentes das previstas neste Edital. 
7.2 7.1 A negociaçäo será realizada par meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.27.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao iIltimo lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a 
confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento 
da proposta. 

B. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. 	Encerrada a etapa de negociacão, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto a adequaçäo ao objeto e a compatibilidade do preço em relV

n 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observa 
disposto no parágrafo ünico do art. 7 e no § 9 do art. 26 do Decreto n. 10.024/2019. 
8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço 
superior ao preco maxima fixado (Acórdão n 2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preco manifestamente inexequIvel. 
8.2.1. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente precos global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
nâo tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalacoes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da remuneraçäo 
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8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizern diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indIcios 
que fundarnentam a suspeita; 

	

8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão püblica para a realização de 
diligências, corn vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pñblica somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sisterna corn, no rnInimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

	

8.5. 	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docurnento digital 
cornplernentar, por meio de funcionalidade disponIvel no sisterna, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitaçäo da proposta. 
8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundarnentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.5.2. Dentre os docurnentos passIveis de solicitaçäo pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, alérn de outras informacOes pertinentes, a exemplo de catálogos, 
foihetos ou propostas, encarninhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do seu ulterior envio pelo sisterna 
eletrônico, sob pena de näo aceitacão da proposta; 

	

8.6. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assirn sucessivarnente, na ordem de classificação. 

	

8.7. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

	

8.8. 	0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtenção de 
rnelhor prep, vedada a negociacäo em condicOes diversas das previstas neste Edital. 
8.8.1. Tarnbérn nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preco rnelhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por rneio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
dernais licitantes. 

	

8.9. 	Encerrada a análise quanto a aceitaçâo da proposta, a pregoeiro verificará a 
habilitaçâo do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAcAO 

	

9.1. 	Havendo a necessidade de envio de docurnentos de habilitaçäo complernentares, 
necessários a confirmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sisterna, no prazo de 02 (duas)oras 
sob pena de inabilitaçâo. 

	

9.2. 	Somente haverá a necessidade de comprovacäo do preenchirnento de requ 	s 
rnediante apresentação dos documentos originais näo-digitais quando houver düvida ern 
relaçäo a integridade do documento digital. 
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitacao corn indicaçao de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a rnatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deveräo estar ern nome da filial, exceto aqueles 
docurnentos que, pela própria natureza, cornprovadarnente, forern emitidos somente em 
nome da rnatriz. 
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9.4.1 Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de nümeros 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recoihimento dessas contribuiçoes. 

9.5. 	 HABILITAçA0 JURIDICA: 
9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta; 
9.5.2. No caso de empresário individual: inscriçào no Registro Péblico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçäo ficará condicionada a 
verificacão da autenticidade no sltio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
cornprobatório de seus administradores; 
9.5.5. Inscrição no Registro PUblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbacão 
no Registro onde tern sede a rnatriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 
agência; 
9.5.6. No caso de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals: decreto 
de autorização; 
9.5.7. Os documentos acima deveräo estar acompanhados de todas as alteraçOes ou da 
consolidaçäo respectiva; 

9.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas ou no Cadastro de 
Pessoas Fisicas, conforme o caso; 
9.6.2. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e a DIvida Ativa da IJnião (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos a Seguridade Social, nos terrnos da Portaria Conjunta n 2  1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabaiho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos 
termos do TItulo VI-A da Consolidacão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dec eto-Lei 
nR 5.452, de 1 de maio de 1943; 
9.6.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licit nt V, 
9.6.6. A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Municipal 
da sede do licitante; 
9.6.7. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao dornicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatIvel corn o objeto contratual; 
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9.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condiçäo mediante declaraçäo da Fazenda 
Estadual do seu domicIlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.6.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado corno microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentacão exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.7. QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 
9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica; 
9.7.2- Balanço Patrimonial e dernonstrativos contábeis do ültimo exercIcio social, já 
exigIveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por Indices oficiais, quando encerrado ha mais de 03 (três) meses da data da 
apresentaçâo da proposta. 
ObservaçOes: serâo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstracOes contábeis assirn apresentados: 
9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei 01  6.404/76 (sociedade anônirna): - publicados em 
Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 
9.7.2.2) Sociedades Lirnitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive corn os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou dornicIlio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, 
DemonstraçOes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidarnente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 
9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Cornplernentar n 123 - Lei das 
Microernpresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive 
corn os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia 
do Balanço, DernonstraçOes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidarnente registrados ou autenticadas na Junta Cornercial da sede ou domicIlio da 
licitante; 
9.7.2.4) Sociedade criada no exercicio em curso: - fotocópia do Balanco de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; 

9.7.2.5) Em se tratando de micro empreendedor individual - MEl será dispensado a 
apresentaçâo do Balanco Patrimonial e demonstracOes contábeis. 

9.7.2.6) 0 balanco patrimonial e as demonstracOes contabeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.8. QuALIFIcAçAO TECNICA 
9.8.1- Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juridica de direito pñblico ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos/servico da mesma 
categoria dos itens constantes desta licitação, corn firma reconhecida do assinante. 
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a) Em havendo diivida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a tim de comprovar a veracidade do 
Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 

- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçâo da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Assessoria JurIdica do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sançöes administrativas cabIveis, conforme a legislação 
vigente. 

9.9- OUTRAS EXIGENCIAS: 
9.9.1- Declaraçào expressa de que atende ao disposto no Art. 72,  inciso XXXIII da CF/88, 
conforme MODELO N 2  1, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAçOES. 
9.9.2- Declaracão de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 
forma do § 2, do art. 32 da Lei 0 8.666/93, alterado pela Lei n 2  9.648/98, conforme 
MODELO N2  2, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAçOES. 
9.9.3- Declaraçäo que cumpre os requisitos de habilitacao e que a proposta atende as 
exigências do edital, conforme MODELO N 2  3, Constante no ANEXO V - MODELO DE 
DEcLARAc0Es. 
9.9.4- Declaração de que se enquadra na condição de ME (MICROEMPRESA) ou EPP 
(EMPRESA DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo 
sócio que detenha os poderes de administraçäo da sociedade, conforme MODELO N 2  4, 
Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAçOES. 
9.9.5- DEcLARAcA0 DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0, emitida 
em papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que detenha os poderes de 
administraçao da sociedade, conforme MODELO N 2  5, Constante no ANEXO V - MODELO 
DE DECLARAçOES. 

9.10 - A declaraçào ou documentação exigida neste edital que não dispor de campo no 
sistema pra ser anexada, devera ser anexada na parte de "outros documentos". 
09.11 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte serâo aplicadas as disposiçOes 
da Lei Complementar n 2  123/06, e suas alteraçöes posteriores. 
09.11.1 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçäo exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabaihista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitaçâo. 
09.11.2 - A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabaihista näo 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de a1guma 
restrição na comprovacão da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas ê 
pequeno porte que tenham formalizado solicitacão para usufruir dos benefIcios da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado as 
mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias ñteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado 
pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual perIodo - a critério ánico dessa Administracao, para 
a regularizacäo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação 
de eventuafs certidOes negativas, ou positivas com efeito de negativas. 
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09.11.4 - A não regularizaçäo da documentaçào, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito a contratacão, sem prejuIzo das sançöes previstas no 
artigo 81, da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao MunicIpio convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classifIcacâo, para a assinatura do contrato, ou anular a 
licitaçäo. 
09.12 - Todas as declaraçOes assinadas pelos proponentes deveräo observar a necessidade 
de comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais 
comprovacOes já näo tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 
09.13 - A falsidade de declaraçäo prestada objetivando os beneficios da Lei Complementar 
ng 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuIzo do enquadramento em outras figuras penais. 
09.14 - A declaraçäo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase 
de habilitacào. 
09.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
09.16 - Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
09.17 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitacão, haverá nova verificaçao, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 0 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitacão da proposta subsequente. 
09.18 - Constatado o atendimento as exigências de habilitacào fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
09.19 - Na hipótese de o vencedor da licitaçao não comprovar as condiçöes de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a 
Administraçäo, sem prejuIzo da aplicacâo das sançOes das demais cominacOes legais 
cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificacao, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaçâo, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçao, assinar o contrato 
ou a ata de registro de precos. 
09.20 - 0 municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar diligências 
visando confirmar as informacOes apresentadas pela licitante vencedora. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informaçöes contidas em documentação impressa e na 
proposta especIfica, prevalecerao as da proposta. Se inexequlveis, este fato implicará na 
desclassificaçäo da proposta da licitante. 
09.21 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, e os presentes a sessäo serão comunicados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A pro posta final do licitante declarado vencedor deverO ser encaminhada Qpk,  
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do solicitaçào do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverd: 
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültima folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, nümero da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideracão 
no decorrer da execuçào do contrato e aplicaçâo de eventual sanção a Contratada, se for o 
caso. 
10.2.1. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 2  da Lei n 2  8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergencia entre os precos unitários e a prep global, prevalecerâo os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes ültimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem canter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçäo que induza a julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as especificaçOes ali contidas ou que estabeleca 
vInculo a proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descricäo do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponIveis na internet, após a homologação. 
10.7. A licitante deverá apresentar junto a proposta de preco ajustada - 

planilha de composiçAo de preços, comprovando a exequibilidade dos 
preços ofertados, corn a apresentação discriminada de todos os custos, 
referentes ao objeto/servico deste Edital, devendo ser utilizado em 
rnodelos próprios, contendo todas as informacöes necessárias para 
exarne. 

11. DA FORMAcAO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderâo reduzir seus preps 
ao valor da proposta do licitante mais bern classificado. 
11.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item nao prejudicará o resultado 
do certame em relacão ao licitante meihor classificado. 
11.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitern cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordern da ñltima proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
11.4. Esta ordem de classificacäo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contrataçOes e somente será utilizada acaso a rnelhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigOs 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/213. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado a vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e trabalh t a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido a prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma rnotivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(Oes) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivacão da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condiçOes de admissibilidade do recurso. 
12.2.2. A falta de manifestacão motivada do licitante quanto a intençäo de recorrer 
irnportará a decadência desse direito. 
12.2.3. tJrna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que comecarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
de seus interesses. 
12.3. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecerâo corn vista franqueada aos interessados, no 
endereco constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
13.1. A sessäo pñblica poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulaçâo de atos anteriores a 
realizaçâo da sessào pñblica precedente ou em que seja anulada a própria sessäo püblica, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do prep melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor näo assinar o contrato, näo retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularizacäo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 2  da LC n2  
123/2006. Nessas hipOteses, seräo adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessäo reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
corn a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocacão feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Bolsa 
de Licitaçoes do Brasil - BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

14. DA ADJuDIcAçA0 E H0M0L0GAçA0 
14.1. 0 objeto da licitaçao será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposicao de recurso, ou pela autoridade compe n ó a 
regular decisao dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE ExEcucAo 
15.1Näo haverá exigência de garantia de execucão para a presente contratacäo. 
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16. DAS 0BRIGAcOES DA EMPRESA VENCEDORA 
16.01 - Entregar os produtos a Secretaria de DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO, 
mediante solicitaçâo prévia da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 
contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo corn as 
especiflcacöes constantes da proposta apresentada. 

17. DAS coNDIcOEs PARA F0RMALIzAcA0 E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PRE ~OS E VIGENCIA. 

17.1- Após a hornologacäo do resultado da presente Iicitaçäo será lavrada Ata de Registro 
de Precos e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 
05 (cinco) dias üteis, contados da data da sua convocação. 
17.2- Após a homologacào da licitação, o registro de preps observará, entre outras, as 
seguintes condiçOes: 
a) será incluIdo, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
servicos corn precos iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame; 
b) o prep registrado corn indicaçäo dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial 
do municIpio e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de precos; 
c) a ordem de classificaçäo dos Iicitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contrataçöes; 
17.3- 0 registro a que se refere o item 17.2 acima tern por objetivo a formação de cadastro 
de reserva, no caso de exclusâo do primeiro colocado da ata, nas hipOteses em que tal 
situaçäO possa ocorrer. 
17.4- Serão registrados na ata de registro de preps, nesta ordern: 
a) os preps e quantitativos do licitante mais bern classificado durante a etapa 
competitiva; 
b) os precos e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus hens ou serviços 
em valor igual ao do licitante mais hem classificado. 
17.5- Se houver mais de urn licitante na situaçäo de que trata a alInea "b" do item 17.4 
acirna, serâo classificados segundo a ordem da ñltirna proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 
17.6- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Preps poderá ser prorrogado por 
urna vez, por igual perIodo, quando solicitado pela ernpresa vencedora durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador. 
17.7- 0 não curnprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao 
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei nR  8.666/93 e ao pagamento de rnulta de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preps. 
17.8- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preps será de 12 (doze) rneses a contar da 
data da sua assinatura. 
17.9- A licitante que injustificadarnente, não apresentar documentacão exigi 	p 	o 
certarne, apresentar declaraçäo falsa, não assinar a Ata de Registro de Precos, e jar o 
retardamento da execuçâo do seu objeto, nâo mantiver a proposta, faihar ou fraudar na 
execuçäo do ajustado, cornportar-se de rnodo inidôneo, corneter fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar corn a Adrninistraçâo Publica pelo prazo de ate 05 (cinco) 
anos, sem prejuIzo das rnultas previstas neste Edital e das demais corninaçOes legais. 

18 	DA ADESAO A AlA DE REGISTRO DE PREçOs 
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18.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO, na condicão de ORGAO 
GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro, na condicâo de ORGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro 
órgão ou entidade da Administraçâo Püblica que näo tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador do processo, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 
18.2- Os órgâos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto 
A Secretaria de Desenvolvimento Social e Econômicoda Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro, que indicará as possIveis licitantes e respectivos preços registrados. 
18.3- Caberá a empresa adjudicatária beneflciária da Ata de Registro de Precos, observada 
as condicoes nela estabelecidas, optar ou näo pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
näo prejudique as obrigaçOes anteriormente assumidas. 
18.4- As contratacOes decorrentes da utilizaçao da Ata de Registro de Preços de que trata 
este subitem, ou seja, das adesOes, näo poderao exceder, por órgão ou entidade 
interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e órgâos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n 
7892/13, alterado pelo Decreto nR  9488/2018. 
18.5- 0 quantitativo decorrente das adesOes a ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgäos participantes, independente do nümero de 
órgãos nào participantes que aderirem. 
18.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesäo 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratacOes já previstas para o órgäo gerenciador e participantes ou já destinadas a 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU nR  2957/2011 - pj 
18.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgäos ou entidades Participantes, 
a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizacão de licitacâo especIfica para a 
aquisicäo pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condicOes. 
18.7. Ao órgäo näo participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçOes contratualmente assumidas e a aplicacao, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçOes, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
18.8. Após a autorizaçào do órgäo gerenciador, o órgäo não participante deverá efetivar a/ 
contratacâo solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da 
Registro de Preços. 	 r 'p1) 
18.8.1. Caberá ao órgäo gerenciador autorizar, excepcional e justifIcadarj4't'e, a 
prorrogação do prazo para efetivaçâo da contrataçäo, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgäo não participante. 
18.9- A existência de preços registrados näo obriga aos órgäos ou entidades Participantes, 
a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de Iicitaçao especIfica para a 
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aquisiçäo pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condicoes. 
18.10- Na hipótese de ocorrência da situacão a que se refere o item 17.9, seräo convocados 
os licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 17.5 e 
17.6 acima, ocasiào na qua! o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a 
documentaçào dos convocados, podendo, ainda, negociar diretamente corn estes para 
obtençäo de preço meihor. 

19. DAS ALTERAçOEs DA ATA DE REGISTRO DE PREços E DOS CONTRATOS DELA 
DECORENTES 
19.1- Os preços registrados podero ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços on hens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçOes junto aos 
fornecedores, observadas as disposiçOes contidas na ailnea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n2  8.666, de 1993. 
19.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçäo daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o dusto dos hens registrados, cabendo ao 
Orgão Gerenciador promover as necessárias negociacOes junto as licitantes. 
19.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preco praticado no mercado, o Orgào Gerenciador convocará a licitante 
visando a negociação para reduçâo de preços e sua adequaçâo ao praticado no mercado. 
19.4- Frustrada a negociaçäo, a licitante será liberada do compromisso assumido e o Orgão 
Gerenciador convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
19.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos precos registrados e a licitante 
não puder cumprir o compromisso, deverá apresentar ao Orgão Gerenciador 
requerimento corn as devidas justificativas e comprovaçôes acerca do assunto. 
19.6- 0 Orgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do 
compromisso assumido, sem aplicaçao da penalidade, caso confirmada a veracidade 
justificativas e cornprovantes apresentados, e se a comunicaçao ocorrer antes do pedido 
de fornecimento. 
19.7- Ocorrendo a Iiberação da licitante conforme o item acima, o Orgão Gerenciador 
convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
19.8- Não havendo êxito nas negociacOes, o Orgâo Gerenciador procederá corn a revogacão 
da Ata de Registro de Preços, adotando as rnedidas cabIveis para obtenção de ajuste mais 
vantajoso. 
19.9- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
precos, inclusive o acréscirno de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n 2  8.666. de 1993. 
19.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sisterna de Registro de Preços será 
definida nos instrurnentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n 2  8.666, 
de 1993. 
19.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 
19.12- 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

20. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
20.1 - 0 Orgão Gerenciador deste processo poderá cancelar o registro de precos, sern 
prejuIzo das sançôes cabIveis: 
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20.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condiçOes de habilitacão e 
qualificacäo exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condiçOes estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigaçOes que decorrerem do Edital e da Ata 
de Registro de Preps; 
d) Recusar-se a revisão de preços proposta pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E ECONOMICO, corn o intuito de adequa-Ios aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitaçôes de 
fornecimento em razão dos precos registrados, pela indisponibilidade do bern no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força major. 
20.1.2- Quando o Orgão Gerenciador: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 19.4 deste edital; 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razöes de interesse piiblico; 
c) Constatar fato impeditivo a rnanutenção dos preps registrados. 
20.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, 
decorrentes de caso fortuito ou força malor, devidamente comprovados. 

21. DA FIscALIzAçAo 
21.1- A execucäo da Ata de Registro de Preps será objeto de acompanhamento, 
fiscalizacão e avaliacão por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
ECONOMICO- Orgão Gerenciador. 
21.2- A fiscalizaçäo de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO- Orgão Gerenciador. 
21.3- Quaisquer exigências de flscalização inerentes ao objeto daAta de Registro de Preps 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer onus para a SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO- Orgäo Gerenciador. 

22. A c0NTRA'rAcAo 
22.1- Durante o prazo de validade do registro de preps, as empresas detentoras poderão 
ser convidadas a firmar contrataçöes de fornecimento, observadas as condiçöes fixadas 
neste Edital e nas determinacOes contidas na legislacão pertinente. 
22.2- Aplica-se as contrataçöes de fornecimento decorrentes de registro de preços o 
disposto no CapItulo III da Lei Federal n. 2  8.666/93, corn suas respectivas alteraçOes 
posteriores, no que couber. 

22.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou näo 
firmar a contratacão no prazo e condiçOes estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
corn as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificacOes, ate que 
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condiçOes propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificaçOes e prazos exigidos neste Edital. 
22.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas 

	

fixadas pelo COdigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 	
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23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIscALIzAcAo 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

24. DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
24.1. As obrigacOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

25. DOPAGAMENTO 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

26. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS. 
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
26.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
26.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabfvel; 
26.1.3. apresentar docurnentação falsa; 
26.1.4. deixar de entregar os docurnentos exigidos no certarne; 
26.1.5. ensejar o retardarnento da execução do objeto; 
26.1.6. nâo mantiver a proposta; 
26.1.7. cometer fraude fiscal; 
26.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
26.2. Considera-se comportarnento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condicöes de participação, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre as 
licitantes, em qualquer mornento da licitação, mesmo após a encerrarnento da fase de 
lances. 
26.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçOes discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sern prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sancOes: 
26.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarern 
prejuIzos significativos ao objeto da contratacäo; 
26.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
26.3.3. Suspensão de licitar e impedirnento de contratar corn o Orgão, entidade ou unidade 
adrninistrativa pela qual a Administracão Publica opera e atua concretamente, pelo prazo 
de ate dois anos; 
26.3.4. Impedirnento de licitar e de contratar corn a municipalidade e, pelo prazo de ate 
cinco anos; 
26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração PUblica, 
enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a 
reabilitacão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuIzos causados; 
26.5. A penalidade de rnulta pode ser aplicada cumulativamente corn as dernais sançOes. 
26.6. Se, durante a processo de aplicacão de penalidade, se houver indIcios de práti a d 
infração administrativa tipificada pela Lei n 2  12.846, de V de agosto de 2013, como 
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lesivo a Administraçäo PtIblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias a apuracão da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a 
autoridade competente, corn despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauraçäo de investigaçao prelirninar ou Processo Adrninistrativo de 
Responsabilizacâo - PAR. 
26.7. A apuraçäo e o julgarnento das dernais infraçOes administrativas näo consideradas 
corno ato lesivo a Administraçäo P(iblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 
12.846, de V de agosto de 2013, seguiräo seu rito normal na unidade administrativa. 
26.8. 0 processarnento do PAR nao interfere no seguirnento regular dos processos 
adrninistrativos especIficos para apuraçào da ocorrência de danos e prejuIzos a 
Adrninistraçâo Püblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurIdica, corn 
ou sem a participacâo de agente pñblico. 
26.9. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados pela 
conduta do licitante, a Uniâo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforrne artigo 419 do Código Civil. 
26.10. A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n 2  8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei nQ 9.784, de 1999. 
26.11. A autoridade cornpetente, na aplicacao das sancöes, Ievará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado a 
Secretaria de DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO, observado o princIpio da 
proporcionalidade. 
26.12. As sançOes por atos praticados no decorrer da contratacâo estâo previstas no 
Termo de Referência. 

27- DA INExEcucAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 
27.1- A inexecuçâo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisâo, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 0 8.666/93 e suas posteriores. 

- 	 28. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
28.1. Ate 03 (três) dias ñteis antes da data designada para a abertura da sessão pñblica, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.2. A impugnacào poderá ser realizada por forma eletrônica, ou por peticão dirigida 
ou protocolada no endereco na Av. dos três poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro 
ICE. 
28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboracão deste Edital 
seus anexos, decidir sobre a impugnaçäo no prazo de ate dois dias üteis contados da data 
de recebimento da irnpugnação. 
28.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realizaçao do 
certarne. 
28.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias üteis anteriores a data designada para abertura 
da sessäo p.Iblica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereco indicado 
no Edital. 
28.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
ñteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais 
aos responsáveis pela elaboraçäo do edital e dos anexos. 
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28.7. As impugnacöes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
28.7.1. A concessâo de efeito suspensivo a impugnaçâo é medida excepcional e deverA ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitacão. 
28.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e 
vincularäo os participantes e a Administraçâo. 

29. DAS DISPOSIçOES GERMS 
29.1. Da sesso pUblica do Pregäo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
29.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizacào do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia (itil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão püblica 
observarão o horário de Brasilia - DF. 
29.4. No julgamento das propostas e da habilitacäo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
faihas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurIdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, 
atribuindo-Ihes validade e eficácia para fins de habilitacao e classificaçao. 
29.5. E facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregâo, a promocâo de diligência 
destinada a esciarecer cm completar a instrucào do processo (§ 3 9  do art. 43 da Lei n 2  
8.666/93). 
29.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operacöes no sistema eletrônico durante a 
sessäo pi'iblica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexäo. 
29.7. 0 licitante será responsável por todas as transacOes que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
29.8. A homologaçäo do resultado desta licitacao nào implicará direito a contratação. 
29.9. As normas disciplinadoras da licitaçao serão sempre interpretadas em favor da 
ampliacäo da disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da 
Secretaria de DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO, o princIpio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contrataçâo. 
29.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparacäo e apresentacão de suas 
propostas e a Secretaria de DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatOrio. 
29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Secretaria de DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO. 
29.12. 0 desatendimento de exigências formais näo essenciais não importará o 
afastarnento do licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados os 
princIpios da isonomia e do interesse püblico. 
29.13. Em caso de divergência entre disposicOes deste Edital e de seus anexos ou demais 
pecas que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
29.14. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. bern como no sItio eletrônico da Bolsa de LicitaçOe d 
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Brasil - BLL (www.blI.org.br ) e tambérn poderâo ser lidos e/ou obtidos no endereço na Av. 
dos três poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro ICE nos dias üteis, no horário das 
08:00 horas as 12:00 horas, mesmo endereco e perlodo no qual os autos do processo 
administrativo perrnanecerào corn vista franqueada aos interessados. 
29.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEW I - Terrno de Referência 
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço 
ANEW III - Minuta de Terrno de Contrato; 
ANEW IV - Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO V - Modelo de DeclaraçOes; 
ANEXO VI - Terrno de Adesäo - BLL; 
ANEXO VII- Custo pela utilizaçâo do sisterna. 

29.16- Aos casos ornissos aplicar-se-ão as dernais disposicOes constantes na Lei de 
LicitaçOes no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores, na Lei do Pregäo 
nQ 10.520, de 10 de juiho de 2002. 

30- DO FORO 
30.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirirnir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que näo possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 20 de seternbro de 2023. 

Sousa 
Pregoeiro do Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 

VANIA 
SEC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO 

ORGAO GERENCIADOR. 
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